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João	 da	 Silva	 Florindo,	 Presidente	 da	 Junta	 de	 Freguesia	 da	União	 das	 Freguesias	 de	 Santo	

Antão	e	 São	 Julião	do	Tojal,	 ao	abrigo	do	disposto	no	Artº	20º	da	Lei	nº	75/2013,	de	12	de	

setembro,	 torna	 público	 que	 na	 19ª	 Reunião	 Ordinária,	 realizada	 no	 dia	 13	 de	 outubro	 de	

2025,	a	Junta	de	Freguesia	deliberou:	

	

Ponto	1- Deliberado,	por	unanimidade,	aprovar	a	ata	da	1ª	reunião	extraordinária	realizada	em	06-10-2025.	

Ponto	2- Deliberado,	 por	 unanimidade,	 aprovar	 a	 Proposta	 nº	 75/2025	 do	 Presidente	 da	 Junta	 referente	 à	

Celebração	de	Contrato	de	Aquisição	de	Serviços	na	modalidade	de	avença	para	Formação	na	Área	de	

Recursos	Humanos.	

Ponto	3- Deliberado,	por	unanimidade,	aprovar	a	relação	dos	atestados	emitidos.	

	

	

	

	

O	Presidente	da	Junta,	


